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Resumo: A pessoa com deficiência (PcD) é o tema deste artigo. O objetivo é conhecer o tratamento 
concedido a PcD ao longo da história brasileira, assim como, a sua inserção na conjuntura social 
por meio da participação popular e da argumentação pública, que geraram declarações e direitos 
decorrentes do embate argumentativo público. Apresenta como discussão que a participação 
pública democrática foi fundamental para o estabelecimento e reconhecimento da PcD enquanto 
pessoa com direitos e sujeita de direitos. A democracia brasileira apresenta como característica 
a diversidade de pessoas e opiniões, que devem ser protegidas por um ordenamento jurídico 
estabelecido desde sua Constituição Federal. Esse documento determinará os parâmetros para a 
concepção da justiça social e como os cidadãos e cidadãs poderão participar da vida pública. A 
pesquisa é realizada pelo método dedutivo, por meio de revisão de literatura. Tem como hipótese 
norteadora que democracia contribuiu, de forma efetiva, para a inclusão social das pessoas com 
deficiência e convergiu para o sentimento de igualdade entre as pessoas, sem a divisão histórica 
de corpos diferentes, embora o conceito de deficiência ainda esteja em constante transformação.
Palavras-chave: Participação; Argumentação; Capacidade; Pessoa com Deficiência; Inclusão.

Abstract: The person with disability is the theme of this article. The objective is to demonstrate how 
person with disability was treated throughout Brazilian history and how their insertion in the social 
conjuncture was possible through popular participation and public argumentation, which generated 
declarations and rights resulting from the public argumentative clash. It presents as a discussion 
that this public participation was fundamental for the establishment and recognition of person 
with disability as a person with rights and the right to have rights, a fact that was only possible 
through democracy. This democracy presents a characteristic of diversity of people, opinions and 
truths that must be protected by a legal system established since its constitution. This document will 
determine the parameters for the conception of social justice and how citizens can participate in 
public life. When not possible, social unrest gains a fundamental prominence. Using the deductive 
method, through a literature review, it is assumed that democracy has effectively contributed to the 
social inclusion of people with disabilities. Still, it converged to the feeling of equality between people 
without the historical division of different bodies, although the concept of disability is still in constant 
transformation.
Keywords: Participation; Argumentation; Capacity; Person with Disabilities; Inclusion.

SUMÁRIO: Introdução. 1 Os intocáveis: da República à participação. 2 A 
Democracia antidemocrática: justiça social é possível. Conclusão. Referências.

INTRODUÇÃO

No Brasil, aproximadamente 25% da população declara algum tipo de defi-
ciência, segundo dados do último censo demográfico divulgado (IBGE, 2010). A 
visibilidade das pessoas com deficiência, especialmente no que se refere à inclusão 
social plena e à busca por igualdade de direitos, está se ampliando. Menciona-se 
a frequente luta pela possibilidade de inclusão e, também, por ser uma grande 
minoria de pessoas que abre caminho, através da participação pública, para a 
acessibilidade plena (Grubba, 2020). 
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As pessoas com deficiência (PcD) surgem como sujeitos de tópicos especí-
ficos de discussão, como os direitos de acessibilidade plena, mobilidade urbana, 
acesso escolar em cursos profissionalizantes e na graduação superior. Também, 
com o estabelecimento constitucional de reserva de vagas para concursos públi-
cos. Porém, historicamente, no Brasil, a discriminação sofrida por PcD foi uma 
constante, sobretudo, na existência de legislação que segregava PcD.

O tema central desse artigo é a pessoa com deficiência (PcD). Objetiva promo-
ver uma análise sobre a participação popular e de organizações para a edificação 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência ou Lei Brasileira de Inclusão (LBI), tendo 
por fundamento a Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), 
bem como a Constituição brasileira de 1988, que busca promover a oportunidade 
em igualdade de condições da pessoa com deficiência. 

A Lei n. 13.146, de 06 de julho de 2015 (LBI), tem o objetivo de inserir no 
mundo jurídico uma parcela significativa de pessoas que até então não possuíam 
um instituto capaz de garantir e proteger, de forma eficaz, a capacidade e as habi-
lidades das PcD (Brasil, 2015).

Para a pesquisa, apresenta-se o seguinte problema de pesquisa: como a 
democracia sustenta a inclusão das pessoas com deficiência na sociedade brasi-
leira? Esse problema parte da compreensão que esse processo de inclusão ocorreu 
ao longo da história, questionando, portanto, os motivos pelos quais a PcD sai do 
completo anonimato para ser pessoa com capacidade civil reconhecida. 

Esses questionamentos são possíveis devido à democracia, período histórico 
atual. Portanto, a hipótese norteadora é que democracia contribuiu, de forma efe-
tiva, para a inclusão social das pessoas com deficiência, bem como, convergiu para 
o sentimento de igualdade entre as pessoas sem a divisão histórica de corpos dife-
rentes, embora o conceito de deficiência ainda esteja em constante transformação.

A pesquisa é realizada por meio do método dedutivo (GIL, 2010). Ainda, 
como procedimento, realiza-se uma revisão de literatura, partindo-se do pres-
suposto que democracia contribuiu, de forma efetiva para a inclusão social das 
pessoas com deficiência. 

O objetivo geral da pesquisa é conhecer como a inclusão social da pessoa 
com deficiência foi possível e como as teorias de justiça e da própria democracia 
contribuíram para essa inclusão. Para isso, especificamente, analisar-se-á alguns 
tópicos da evolução desses direitos, bem como se apresentará um panorama his-
tórico do surgimento das democracias e como as pessoas com deficiência eram 
inseridas nessa conjuntura. Após, se conhecerá a participação efetiva das PcD no 
processo democrático brasileiro.
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1 os intocáveis: da república À participação

A pessoa com deficiência (PcD), ao longo da história ocidental, sempre foi 
tratada como um ser desprezível que poderia sofrer toda a sorte de violações. 
Com surgimento da democracia, um modelo foi posto como padrão a ser seguido, 
mesmo que de forma análoga ao que percebemos hoje. Nesse ínterim a participa-
ção nas decisões da sociedade sempre foram tomadas pelas pessoas consideradas 
cidadãs. 

Para Charles Tilly (2013) antes dos impulsos democráticos hodiernos, é 
necessário refletir sobre o estabelecimento das cidades gregas, onde aproxima-
damente metade da população era escrava, e aquelas consideradas cidadãs eram 
homens com poder aquisitivo. Esses homens delimitavam uma espécie de acordo 
para a administração, através da discussão pública, da deliberação, onde, em con-
junto, decidiam sobre a vida e a morte na cidade.

Em certas ocasiões os gregos mencionam a sua organização social de demo-
cracia, porém, com uma forte presença escrava, que era responsável por todo 
o movimento social de serviços e produtos. Havia, ademais, uma tripartição de 
poderes, composta por: a) poder central, b) poder oligárquico e, c) uma assembleia 
de cidadãos. Esse modelo foi tomado por outras sociedades, que se apoderaram 
da forma democrática, e a opressão da minoria organizada pela maioria disforme 
prevaleceu (Tilly, 2013). 

Embora tenhamos como horizonte que a democracia tem sua origem na 
Grécia, a realidade como a conhecemos e delimitamos esse poder democrático 
que hoje desfrutamos não é semelhante ao estabelecido pelos povos helênicos. A 
prática da participação popular é diferente e com alguns viesses, dependendo de 
onde estamos localizados no momento histórico. Assim, “se virmos a democracia 
como uma espécie de produto cultural próprio do ocidente, fracassaremos em 
compreender as pervasivas exigências da vida participativa” (Sen, 2011, p. 357). 

Portanto, não é possível uma análise histórico-linear da democracia, devido 
às inúmeras contribuições de povos e culturas para o seu funcionamento e apri-
moramento. A democracia é uma forma de organização social e forma de governo 
que prima pelo debate público e a participação como importantes estratégias de 
efetivação da justiça social, neste campo da nossa análise, para as PcD.

Por exemplo, analisando o sufrágio, que hoje é universal, deve-se reconhe-
cer que nas ilhas gregas apenas os homens detentores de poder aquisitivo eram 
considerados cidadãos e podiam votar. Excluía-se do direito ao voto, portanto, as 
mulheres e todos os outros seres humanos. Por isso, é importante reconhecer os 
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momentos históricos democráticos ou de práticas de participação popular para 
estabelecermos o consenso sobre o que deve ser Direito nos dias atuais. 

Torna-se inconcebível não pensar, por conseguinte, em voto feminino ou 
igualdade de gênero na conjuntura moderna. O reconhecimento da diversidade 
que constitui o dinamismo das democracias, no atual contexto, contempla a supe-
ração das desigualdades injustas e a inclusão das diferenças como critério de 
avaliação da legitimidade da organização equitativa das sociedades. 

A pessoas com deficiência não era concebida na cidadania. À época, o con-
ceito de deficiência estava intimamente ligado ao de pecado (Rodrigues Neto, 
2020). Na conjuntura constitucional brasileira atual, a PcD, enquanto sujeito de 
direitos, foi posta em evidência em detrimento da deficiência. Com isso, 12 dis-
positivos constitucionais remetem, especificamente, sobre a garantia e efetivação 
dos direitos das pessoas com deficiência. Mesmo antes da discussão de cotas, a 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso II, estabeleceu a reserva 
de vagas em cargo ou emprego público para esse grupo.

Na civilização grega, havia um conceito de eugenia que propunha a elimina-
ção de crianças que fossem consideradas fora do padrão ateniense ou espartano, 
que deveriam passar por um rito de aceitação à sociedade em que nascia. Após 
uma comissão analisar, caso a criança fosse considerada não apta para a cidade, 
a Lei justificava que não seria aprazível para a criança, nem para a República, a 
manutenção da vida, podendo assim ser eliminada. (Rodrigues Neto, 2020). 

Esse mesmo conceito eugênico foi utilizado pelo partido nazista para efe-
tuar a limpeza étnica na Alemanha nazista, onde as pessoas com algum tipo de 
deficiência foram entregues às infames câmaras de gás. Negros, ciganos, pessoas 
com deficiência, pessoas identificadas com movimentos LGBTQIA+, comunistas, 
opositores do regime eram enviadas aos campos de concentração, para trabalhos 
forçados e, quando não serviam mais, eliminadas de forma sumária1.

Ainda, na Grécia, as crianças podiam ser abandonadas em locais sagrados 
ou sacrificadas, 

Além das orientações legais, a prática de extermínio de “crianças de-
ficientes”, como era chamada na época, era defendida pelos filósofos 
gregos, entre eles Platão (428 a 348 a.C.) e Aristóteles (384 a 322 a.C.). 
Platão, por exemplo, em a República, defendia a necessidade de medidas 
eugênicas, visando a formação de uma república forte e sadia. Em suas 
palavras: “no que concerne aos que recebem corpo mal organizado, dei-

1  Disponível em: https://www.museudoholocausto.org.br/memoria/o-holocausto/ Acesso em: 
19 jun. 2022.
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xe-os morrer” (apud Silva, 1986, p. 124); isso porque, no ideário da Re-
pública pensada por Platão somente os bem-formados de corpo e espí-
rito teriam oportunidades. Aristóteles, corroborando com o pensamento 
de Platão, em uma das passagens de suas obras mais famosas, Política, 
afirma: “deve haver uma lei que proíba alimentar toda acriança disfor-
me” [...] não se pode esquecer que, se por um lado na civilização Grega 
a prática do infanticídio contra “crianças deficientes”, estava amparada 
em orientações legais, por outro lado, os gregos foram os pioneiros na 
criação de um sistema de assistência e proteção as pessoas consideradas 
incapacitadas à obtenção ou a garantia de seu próprio sustento. Ou seja, 
tanto em Esparta quanto em Atenas, havia determinações oficiais que 
concediam diversas vantagens aos soldados feridos em guerra e seus 
familiares [...] (Rodrigues Neto, 2020, p. 29-30).

O tratamento dispensado aos que são ou parecem diferentes sempre foi 
motivo de injustiça, falta de comprometimento com essa parcela significativa que 
sempre existiu na história humana. A concepção grega de democracia, atualmente 
considerada, é injusta e desigual, sem participação alguma da sociedade como a 
conhecemos. 

Porém, de acordo com a Lei que estabelecia uma garantia àqueles que mili-
tavam a favor das cidades, havia uma espécie de assistência pessoal devido à 
incapacidade. Assim, havia uma previdência devido às amputações corriqueiras 
que ocorriam quando dos embates militarescos.

A maior minoria estabelecida no Brasil e no mundo carece de efetivação 
em seus direitos e possibilidade de ser inserida em igualdade de oportunidade 
na conjuntura em que vive. Além disso, essa parcela significativa da população 
ainda sofre com preconceito e discriminação latentes, pois 80% delas vivem em 
países em processo de desenvolvimento, a condição de pessoa com deficiência é 
imposição categórica de miserabilidade (Borges, 2021). 

Das pessoas mais pobres do mundo, 20% é PcD ou tem mobilidade reduzida. 
Ainda, o gênero é condição explícita para violência, estupros, falta de cuidados 
médicos, inexistência de assistência jurídica e descaso na proteção policial, isto 
é, as mulheres e meninas com deficiência estão mais expostas a essas atrocidades 
contra sua integridade física, intelectual e moral. No campo da educação, a grande 
maioria das crianças PcD não tem acesso a escolas aptas a lhes atenderem, e 30% 
dos meninos e meninas em condição de vulnerabilidade social que vivem nas ruas 
possuem algum tipo de deficiência (Borges, 2021). 

A evolução democrática e suas primeiras vertentes surgem após alguns cida-
dãos de pequenas cidades-estados clamarem por uma maior participação nas 
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decisões sócias. Surge assim, a possibilidade de inclusão de pessoas, requerida, 
naquele momento, pelo despontar dos primeiros burgueses. 

A participação na evolução da sociedade é uma constante e percebesse isso 
em locais da Europa onde a participação social começa a ser requerida para a 
confirmação do Status, como: a) reconhecimento enquanto cidadãos a homens que 
detinham a posse de terras, b) congregações primitivas cristãs que mantinham 
a igualdade como princípio proclamando uma reforma no direito de associação, 
ocorrendo isso, de forma contundente nos movimentos reformistas protestantes e 
daqueles Quackers que colonizaram a nova Holanda. Mesmo com todo movimento 
revolucionário Frances o estabelecimento de uma democracia participativa aos 
moldes da conjuntura atual ocorre apenas com o fim da segunda guerra mundial 
(Tilly, 2013).

Percebe-se que os movimentos democráticos sempre buscaram a participa-
ção social e a inclusão de grupos que até então eram marginalizados, segregados 
e despidos de qualquer tipo de participação. Contudo, esses movimentos foram 
construindo as bases para a inclusão que atualmente pode-se vivenciar. Logo, 
atualmente existe um avanço, principalmente paras as PcD que podem clamar 
por uma maior participação.

A dinâmica da democracia, com suas características evolutivas e integradoras, 
contempla os (novos) sujeitos em diferentes espaços de expressão da vontade, do 
exercício do debate público e dos processos de decisão, entre outros. Sublinha-se, 
os partidos políticos e demais associações como instrumentos privilegiados de 
organização e pressão, seja para o reconhecimento social e perante os demais, seja 
como institutos de garantias de direitos por meio da legislação e da construção 
participativa de políticas públicas e sociais. 

2 a democracia antidemocrática: justiça social é possível

A democracia é algo que se aprende, apreende e deve ser disseminada para a 
construção de uma sociedade em que haja justiça e equidade, com a participação 
efetiva de todos os componentes de seu grupo, sem discriminação. Por ser um 
sistema dinâmico, não há uma estratégia universal para a busca deste objetivo, é 
fundamental que a ideia de democracia integre o imaginário social e se constitua 
como sua identidade, ou seja, a sua razão pública. 

Assim, mesmo estando seus cidadãos e cidadãs separados por pensamentos 
antagônicos, para um senso comum de justiça deve haver a sobreposição desses 
interesses por um chamado bem maior para garantir a própria convivência do 
grupo.
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No artigo O liberalismo político de John Rawls: a missão de educar a juven-
tude para a democracia no séc. XXI, Zambam e Almeida (2017) destacam que o 
liberalismo político é uma forma de justiça de um determinado período, que é 
caracterizado por ajuntamentos econômicos, pensamentos e ideias de como se 
deve gerir uma sociedade, com uma determinada área de ação, mesmo que de 
forma cambaleante, possuindo autoridade sobre determinado território. 

Enfim, trata-se de “uma proposta de concepção política dirigida inicialmente 
às sociedades democráticas caracterizadas pelo pluralismo.” (Zambam; Almeida, 
2017, p. 1503). A Democracia, o ideário liberal de justiça, apenas se assenta sobre 
uma sociedade que se autodeclara libertária e com uma grande variedade de pen-
samentos formadores. A educação para a democracia é uma tarefa permanente 
que contempla a interação de diversas concepções de sociedade e, por conse-
quência, de democracia, participação, decisão e inclusão de atores diversos. Tal 
dinâmica não impede as condições de justiça, antes disso, a impulsiona. 

Esse pluralismo político deve ser a base fundamental para a convergência 
de pessoas sob a ótica de uma mesma bandeira que propague a igualdade, não 
apenas formal, mas material e que possa ser verdadeiramente acessível a todos. 
Nessa toada, as pessoas com deficiência conseguiram galgar seus direitos apenas 
nas sociedades ditas democráticas, ou o direito de serem reconhecidas enquanto 
pessoas sujeitas de direitos em sociedades com grau de independência entre os 
seus atores. 

Assim, o reconhecimento que pessoas tem direito a ter direitos é condição 
basilar para a igualdade, portanto, 

A condição de igualdade proposta por Rawls para os cidadãos livres e 
iguais responde ao fato do pluralismo e a necessidade de demonstrar 
como a justiça social é possível, apesar das desigualdades e diferenças 
que não podem ser extintas ou alienadas. A opção pelos direitos é a ca-
racterística da democracia que consagra a condição de sujeito de direitos 
como um princípio igualitário para todos. O acesso a cargos e posições, 
juntamente, com a opção pelos menos favorecidos como critério de 
igualdade, não as extingue ou nega, mas permite desigualdades justas 
(Zambam; Almeida, 2017, p. 1509). 

A democracia foi responsável por retirar do mundo das sombras grupos de 
pessoas que estavam aprisionados, mesmo nascendo livres, estavam acorrentados 
ao estigma de uma minoria que impunha uma prisão mental e física às PcD. 

A democracia sustenta, de forma eficaz, a voz daqueles que são oprimidos 
quando busca agregar em torno do seu âmago pessoas que se livram do mundo 
da ilusão capacitista e vislumbram uma habilidade maior que aquela apresentada. 
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Esse processo só é possível pelo chamamento a participação social de grupos que 
eram uma minoria e, para esse pluralismo, são fundamentais sua efetiva atividade 
enquanto sujeitos capazes de buscar uma capacidade que até então não possuíam. 

Diante disso, é imperioso que haja um ordenamento jurídico-político capaz 
de garantir as mais variadas formas de participação e manutenção de pensa-
mentos que sejam antagônicos. Ao mesmo tempo, que seja fruto de experiências 
que no decurso do tempo tenha o condão de ser aprimorada pela razão humana 
causando a estabilidade de instituições deixando-as fortes e duradouras (Rawls, 
2000). Para isso, é necessário que tenha pelo menos a seguinte característica:

[...] Num regime constitucional, a característica especial da relação po-
lítica é que o poder político é, em última instância, o poder público, isto 
é, o poder dos cidadãos livres e iguais na condição de corpo coletivo. 
Esse poder é regularmente imposto aos cidadãos enquanto indivíduos e 
enquanto membros de associações alguns dos quais podem não aceitar 
as razões que muitos dizem justificar a estrutura geral da autoridade 
política – a constituição – ou, quando a aceitam de fato, podem não con-
siderar justificados muitos dos estatutos promulgados pela legislação à 
qual estão sujeitos (Rawls, 2000, p. 181-182).

Com escopo no legalismo constitucional, as democracias hodiernas têm em 
todo o bloco de constitucionalidade de um país a forma mais real de garantia de 
direitos fundamentais. O poder dos cidadãos livres é que pode manter e ampliar 
os direitos de igualdade entre as pessoas, independentemente de quais limitações 
a vida possa impor a elas (Rawls, 2000).

Na apresentação à edição brasileira feita por Suzana de Castro, no livro 
Fronteiras da Justiça de Marta C. Nussbaum, afirma que a Teoria de justiça 
enquanto equidade, proposta por Ralws é,

[...] a melhor teoria de justiça liberal existente, mas possui lacunas e fa-
lhas que precisam ser corrigidas a fim de incluir indivíduos que estão 
fora do pacto, como os deficientes físicos e mentais, os cidadãos de paí-
ses em desenvolvimento e também os animais. O contrato social tem por 
base a ideia de que os que realizam o contrato para a delimitação dos 
princípios políticos justos são também as pessoas para quem o pacto é 
feito. Por essa razão, imaginam que os cidadãos a sua semelhança são 
membros de um Estado Nacional e possuem capacidades racionais e fí-
sicas normais que lhes permitem ser “membros plenamente cooperantes 
de uma sociedade ao longo de uma vida inteira”, como afirma Ralws em 
o liberalismo político [...] (Nussbaum, 2013, p. 29-30).
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Necessariamente, após o contrato social posto por homens com determi-
nadas características, é necessário um novo arranjo para composição do corpo 
coletivo social com vistas a um novo estabelecimento de uma regra geral. Contudo, 
a aceitação da regra imposta deve ser livre e opcional baseada no contrato, e 
a beligerância contra ela deve ser com o sentido de construir um novo padrão 
consensual para inclusão de uma igualdade mais abrangente.

Essa crítica ao contrato, indicando o estado de natureza e as vantagens desse 
acordo somente para aqueles que estavam no momento da perfectibilização é que 
delimitará para onde caminhará a sociedade em questão e sua teoria de justiça. 
Assim, por exemplo, quando do afastamento ou exclusão de pessoas com defi-
ciências ou mobilidade reduzida, suas necessidades não serão atendidas por esse 
contrato, pois não estavam no momento para o selo desse acordo. 

Na verdade, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nem eram 
integrantes da sociedade, não havia o sentimento de pertencimento a esse grupo 
social, eram estigmatizadas e classificadas pelo conceito temporal a época de sua 
existência (Nussbaum, 2013). O atual período, ao preocupar-se com outros sujei-
tos de direitos, como as PcD, atualiza a concepção tradicional de Contrato Social 
e demonstra o vigor da democracia e a importância dos seus valores, princípios 
e estratégias de participação e decisão transparentes. As conquistas presentes 
na arquitetura constitucional evidenciam essa afirmação e a necessidade de um 
processo continuado de renovação e atualização. 

A proposição de novos meios de participação e decisão impõem-se nesse 
contexto como condição para evitar a caducidade da concepção de democracia e 
avivamento da tradição.

Para a garantia de direitos das pessoas com deficiência, temos na ordem 
internacional, a Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) 
e na ordem interna, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), instrumentos 
capazes de manter uma edificação legal de proteção com uma equidade e garantia 
de oportunidade e igualdade com os demais (Zambam; Almeida, 2017).

No Brasil, apenas com a edição da a Lei n. 13.146 de 06 de julho de 2015, 
Lei Brasileira de Inclusão (LBI), houve o reconhecimento da capacidade civil das 
pessoas com deficiência. O Estatuto alterou todo o ordenamento jurídico para a 
inclusão dessas pessoas, isto é, apenas em 2015 houve o reconhecimento das PcD 
enquanto cidadãos e cidadãs. 

A nova teoria das capacidades rompeu com as perspectivas da capacidade, 
fazendo com que houvesse a inclusão desse grupo, mesmo que no aspecto formal, 
levantando questionamento de parte de doutrinadores que mencionam a altera-
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ção apenas como capacidade de gozo de um direito. Porém, a CDPD deseja uma 
inclusão sem precedentes com objetivo da igualdade entre todos, independente-
mente de deficiência e que a dignidade humana é intrínseca a isso, com vistas a 
oportunidade (Menezes, 2018).

Com isso, esses princípios de igualdade e não discriminação, parâmetro para 
a dignidade humana, apresentam a possibilidade para uma vida sem limitações na 
diversidade que não deve ser usado como fator delimitante para existência. Dessa 
forma, “[...] a CDPD propôs uma ampla inclusão, pautada na mudança atitudinal 
da família, da escola e da sociedade, no sentido de acreditar e estimular a pessoa 
a uma vida independente – ou melhor, interdependente” (Menezes, 2018, p. 8).

As garantias do chamado bloco de constitucionalidade implicam na possi-
bilidade de uma equidade social com ampla participação da comunidade e seus 
grupos, com objetivo de manter esses acordos de diretos. Ainda, esse arcabouço 
jurídico contribui para a diminuição do nível de desigualdade enfrentado pelas 
pessoas com deficiência. Dessa forma a educação para a diversidade em espaço 
apto a discussão de ideias que contribuam para a inclusão social, aumento das 
capacidades individuais e habilidades é fundamental para justiça social.

3 deficiência: criar capacidades ou habilidades

A democracia, como a conhecemos hoje, tem um histórico extenso sempre 
em movimento e expansão. As experiências democráticas, desde a sua origem, 
demonstram por meio de escritos e, especialmente, considerando o conjunto de 
práticas de debate, participação e decisão como as gregas e budistas, na Índia, ser-
vem como fatores principiológicos para o que vivemos hoje. A reunião de pessoas, 
as discussões rotineiras e a cooperação antes das decisões finais demonstram, 
em contextos diferenciados e necessitados de inclusão de novos sujeitos, como é 
possível a estruturação de novas dinâmicas e arquiteturas de decisão sem exclusão 
ou classificação de pessoas. 

As violações à democracia foram um entrave para o desenvolvimento humano 
e social dos países emergentes ou países em desenvolvimento. Em algum momento 
houve um aparelhamento do Estado a grupos militares ou grupos econômicos 
dominantes o que tornou o debate público quase obsoleto, com uma repressão 
e discricionariedade por parte dos agentes do Estado de forma exacerbada. Em 
geral, as práticas democráticas falharam em determinado momento, contudo, não 
se pode efetuar análise categórica, pois a falha depende de fatores e agentes envol-
vidos e o momento do processo em que se encontra tal democracia (Sen, 2015).
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Uma forte influência para manter a democracia como um status a ser seguido 
está na educação. Segundo Martha Nussbaum (2015), a educação, que é uma 
forma de manter o ideal democrático, está em crise, principalmente quando ela 
é posta como um elemento de negociação visando lucro. Isto é, a educação sendo 
apoderada por grupos de investimentos com o fim da obtenção de lucro, com o 
ensino de uma tecnicidade em detrimento do elemento clássico. 

Nussbaum (2015) sustenta que o elemento clássico como fundamento da 
educação liberal é a coluna mestra em que se assenta a vida democrática e toda 
a sua conjuntura. Não descarta o ensino tecnocrático, pelo contrário, afirma que 
ele é um dos fundamentos para a construção de uma sociedade forte economica-
mente, porém, não pode ocupar a área de ação da educação clássica. 

Ainda, a autora destaca que programas educacionais com o viés generalista 
podem contribuir mais que o ensino tecnicista, sendo essa contribuição de forma 
mais justa e inclusiva, aumentando as possibilidades de crescimento das capacida-
des, com paramentos humanista, contribuindo decisivamente para a construção 
de cidadãos e cidadãs com visão global e democrática (Nussbaum, 2015).

A democracia com suas estratégias de participação e decisão em forma de 
cooperação, sem exclusão das diferenças precisa ter estruturas e instituições que 
contribuam eficazmente para a integração social e a superação das desigualdades 
injustas. O olhar para o outro é, além de compaixão, uma dimensão política e 
humana irrenunciável, conforme destaca Nussbaum (2013, p. 195): “O bem dos 
outros não é apenas um limite à busca dessa pessoa pelo próprio bem; faz parte 
de seu próprio bem”. 

A essência da democracia está em não apenas utilizar-se do sufrágio univer-
sal, das votações marcadas para determinadas temporadas, mas a faculdade de 
deliberar sobre determinado assunto, inclusive sobre a democracia. A atenção aos 
temas específicos e, por vezes não contemplados na tradição de debate político, 
como as PcD, demonstra a decência da atividade política e organizacional de uma 
sociedade e as condições para a construção da justiça entre espaços estratégicos 
da rotina social que contribuem para a evolução humana e o próprio aprimora-
mento da compreensão e do valor da pessoa e suas relações. 

Essa possibilidade que os cidadãos e cidadãs possuem, quando adquirem 
essa capacidade é o que torna esse sistema democrático, participativo, comuni-
cativo, apto a abarcar todos os grupos que vivem em determinada sociedade e 
deles, reunidos, verbalizarem suas posições e discutirem até um senso comum.

Sen, destaca o conjunto de contribuições que auxiliam uma abordagem atua-
lizada da democracia especificamente a conexão de diversas dimensões estraté-
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gicas para a justiça. Descreve, com especial reconhecimento as contribuições de 
Ralws e Habermas. Sobre a importância da deliberação e argumentação pública 
como espaços privilegiados de participação e decisão democráticas, destaca quão, 

[...] importante é que a totalidade dessas novas contribuições ajudou a 
trazer o reconhecimento geral de que os pontos centrais de uma com-
preensão mais ampla da democracia são a participação política, o diálo-
go e a interação pública. O papel da argumentação pública na prática da 
democracia coloca todo o tema da democracia em estreita relação com 
o tópico central desse livro, isto é, a justiça. Se as exigências da justiça 
só podem ser avaliadas com a ajuda da argumentação pública, e se essa 
argumentação está constitutivamente relacionada com a ideia de demo-
cracia, então existe uma intima conexão entre justiça e democracia, que 
artilham características discursivas (Sen, 2011, p. 360).

Esse é um contexto de particular relevância onde está sublinhado que a 
justiça e a democracia sem uma ampla possibilidade de argumentação pública 
perdem a legitimidade moral e política, ou seja, tornam-se um sistema falacioso 
de contenção das massas. Infelizmente, a prática democrática argumentativa está 
sendo tolhida com regimes autoritários que procuram o benefício de alguns gru-
pos detentores do poder sobre determinado território. 

A atual crise das democracias em nível global e, especificamente no Brasil, 
dentre outras razões, deve-se à atrofia pelo debate e a argumentação pública como 
espaço de intensa participação e deliberação onde as vozes se manifestam e são 
ouvidas. As minorias, as oposições e demais sujeitos ativos da sociedade – neste 
caso, as PcD, precisam ter o seu espaço garantido.

A argumentação pública e participação política no campo internacional foram 
responsáveis diretas pela elaboração da Convenção sobre Direitos das Pessoas 
com Deficiência (CDPD). Em um primeiro momento, houve a aprovação, através 
da Resolução adotada pela Assembleia Geral da Nações Unidas em 9 de dezembro 
de 1975, pelo Comitê Social Humanitário e Cultural, da Declaração de Direitos das 
Pessoas Deficientes estabelecendo que, “as organizações de pessoas deficientes 
poderão ser consultadas com proveito em todos os assuntos referentes aos direi-
tos de pessoas deficientes” (Brasil, 2022). 

Para a época da aprovação dessa declaração houve um avanço inestimável e 
que pavimentou o caminho para a adoção da CDPD. Desde então, as organizações 
sociais tiveram um papel preponderante para a defesa dos direitos da pessoa com 
deficiência e servem de parâmetro para a consulta em relação aos seus diretos. 
Essa inovação foi fundamental para a organização das pessoas, tanto em nível 
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nacional quanto no internacional, e o estabelecimento de associações capazes de 
fazer frente às demandas desse grupo (Castro Filho, 2021).

Destaca-se que, como Declaração aprovada no âmbito de governança interna-
cional não havia força vinculante para recepção no ordenamento jurídico nacional. 
O que não ocorre com os Tratados e Convenções de Direitos Humanos em que o 
Brasil é signatário e passam pelo crivo do § 3º do artigo 5º da Constituição Federal 
de 1988 estabelecendo que, “Os tratados e convenções internacionais sobre direi-
tos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais” (Brasil, 1988).

A participação pública e a argumentação, desde que houve o reconhecimento 
explícito da força das organizações de defesa das pessoas com deficiência, fizeram 
parte na órbita internacional para a defesa dos direitos das PcD. A aprovação da 
CDPD foi o resultado de longo tempo de discussão e trabalho de grupos e pessoas 
imbuídas para a proteção e garantia desses direitos que criaram as condições 
necessária para a capacidade de possuir direitos.

A argumentação pública, para as organizações de defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência, gerou capacidade para fazerem parte de uma sociedade 
que até então não tratavam enquanto cidadãos e cidadãs. Essa mesma argumenta-
ção fez com que houvesse o estabelecimento de tratados e convenções que criam, 
extinguem ou modificam obrigações entre estados ou entidades internacionais. 
Essas normas jurídicas, que se tornaram vinculantes, possibilitaram as PcD deter-
minarem dentro dessa ordem legal uma vantagem pessoal pelas capacidades, e 
também, pela habilidade que são geradas através de políticas públicas com o fim 
de uma harmonização entre aqueles que possuem deficiência e os que não a tem 
(Sen, 2011).

As possibilidades de capacidades geradas pela argumentação publicam, para 
as PcD, fizeram com que houvesse, no âmbito da CDPD e da Lei Brasileira de 
Inclusão, o apontamento importante de disponibilizar oportunidade com igual-
dade. Tanto a Convenção, quanto a Lei Brasileira possibilitam a vivência dessas 
pessoas de forma a serem autônomas, com aptidão para escolher de forma livre 
entre determinadas coisas a seu alcance.

A oportunidade de viverem com liberdade de escolha, com capacidade para 
atos corriqueiros de suas vidas não seria possível sem a participação pública e 
a argumentação a favor de um direito. A liberdade dos seres humanos tem de 
participar da sociedade em igualdade de oportunidade só é possível através da 
participação pública que gera capacidades e aumenta as habilidades. 
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A abordagem que integra as PcD em situação de igualdade na em condições 
de igualdade equitativa com os demais representa o verdadeiro sistema de coo-
peração pretendido pelas democracias contemporâneas que, diferente da anti-
guidade, supera o determinismo natural ou social, para a construção de diversas 
‘sinfonias’ que, ao manifestar as suas particularidades contribuem para um dina-
mismo marcado pelas tensões das diferenças cuja riqueza de detalhes, direitos 
e aspirações contribuem para o bem de todos, ideal mais importante da política, 
do direito e da democracia. 

Com igual destaque assinala-se o alcance universal da democracia, isto é, 
quando seus princípios, instituições e organizações chegam aos lugares mais dis-
tantes num amplo processo de integração e cooperação, neste caso, por meio dos 
direitos das PcD e sua visualização como sujeitos de direitos. 

CONCLUSÃO

O artigo buscou compreender formas de tratamento histórico às PcD. A partir 
disso, se reconhece que o pluralismo foi destacado como fator preponderante para 
democracias inclusivas modernas. Nesse sentido, a participação e a argumentação 
pública são fundamentais para a inclusão de pessoas, inclusive PcD, no seio social.

Nas cidades Gregas, a participação era perfectibilizada pelos homens livres. 
Eles eram pessoas com certa condição financeira e podiam decidir os rumos 
daquele lugar. A pessoa com deficiência, nesse momento, era destituída de toda 
a sua existência, pois os homens deveriam servir a polis, e as crianças, quando 
nasciam com algum grau de deficiência, seriam sacrificadas pelo bem da própria 
República. 

Ainda, as leis de assistência social em que aqueles que não pudessem manter 
sua subsistência receberiam uma ajuda estatal. Contudo, essa previdência era 
possível àqueles mutilados em embates militares, guerras, onde a possibilidade 
de um resultado de deficiência física era provável.

Com o surgimento de cidades ligadas ao comércio e o surgimento da bur-
guesia, a necessidade de participação social foi sendo requerida por grupos 
emergentes. Esses grupos conseguiram, através da participação e mobilização, 
ser inseridos no meio em que viviam e labutavam. 

A diversidade de pessoas, ideais e dogmas é fundamental para uma sociedade 
que se auto declare democrática. Não se pode pensar em um ajuntamento de 
pessoas sem identificar as suas diferenças, sendo que essas desigualdades é que 
geram o sentimento de pertencimento a uma determinada democracia. 
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O direito às pessoas com deficiência de terem direitos é condição democrá-
tica para qualquer sociedade demonstrar sua pluralidade e diversidade. Garantir 
igualdade de oportunidade é pressuposto de qualquer estabelecimento jurídico 
nacional; sem ela, não se pode falar em participação social ou agitações públicas.

Um novo arranjo social é necessário e sua construção deve ser feita pelos 
atores sociais que temos em nossa conjuntura. Deve ser diversificado para que a 
igualdade descole de sua formalidade e possa realmente ser material, palpável, 
visível e verdadeiramente efetivado. A efetividade é o trabalho árduo e constante 
que deve ser pavimentado para essa vereda. 

Com isso, para a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência, temos 
na ordem internacional a Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CDPD), e no ordenamento jurídico pátrio, o Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(EPD). Esses dispositivos são capazes de manter uma edificação legal de proteção 
com equidade e garantia de oportunidade e igualdade. 

O sistema democrático possibilita a participação efetiva dos cidadãos e cida-
dãs na vida pública, de forma participativa. Os instrumentos de proteção das pes-
soas com deficiência foram construídos com argumentação pública sobre a sua 
necessidade, que é manter um mínimo de dignidade a uma pessoa. 

A participação social de organizações de defesa de direitos das PcD foi fun-
damental na ordem internacional para a aprovação da CDPD e sua ratificação 
por vários países no âmbito da ONU. A Lei Brasileira de Inclusão foi possível pela 
participação direta da sociedade civil organizada para esse fim. Logo, desponta a 
capacidade como regra geral para todos os cidadãos e cidadãs brasileiros.
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